
ESTÀDO DE SERGTPE
MUNICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀÍ, DE SÀÚDE

CoNTRA,TAÇAO TEMPORjARTA

oBJETo: Prestação de Serviços Temporário para realizar a
leitura ê a interpretação de prescrições médicas, a
dispensação de medicamentos e produtos, controle e
gestão de estoque e organi zaçào e controle do
armazena.Bento de medicamentos

DArA: 1.4/0L/2025 A 3L/12/2O25

BASE LEGAL: Àrt, 3?, inciso Ix, da Constituição Federal de 1988,
Lei Municipa1 n. " 2L4/2O2J- .

CONTRATADO (A) : rntysleide Silva Dantas

CONTRÂTO: N" L6/2025

VALOR MENSAL: R§ 7.827,60 (Lí7 oitocêntos e wiate ua reais e

VALOR GLOBAL: R§ 27.730,56 (viatê rn miL, cenXo e Xzia.ta e
cínquenta e seis eentawos )

,-oF.NÀlÃ: 8b (oito) horas diaria/toh ( qq.areata) l.oras reacais.

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 544 . 537,/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVTÀIÀ PÀSTOR]À

SECRETÀRIÀ MUNICIPÀI DE SÀÚDE

TERMO DE CONTRATO ]ND]VIDUAL DE

TRABALHO POR TEMPO DETERMINADO PARA

ATENDER A NECESSIDADE TEMPORÁRIA DE

EXCEPCIONAL INTERESSE PÚBIICO _ ART.
2" INCS. v e VI]I DA LEI 214/2021 -
QUE ENTRE SI CELEBRAM A SECRETÀRIÀ
MI'NICTPÀI DE SÀÚDE ê VICTOR OLIVEIR,À
DE SATiITÀI{À

Pelo presente instrumento particular de contrato de trabafho por
têmpo determlnado e na melhor forma de direito, reuniram-se de
um .Lado a secretarj.a Municipal de Saúde, pessoa juridica de di-
relto público, CNPdI:11 .544.537/OO01-39, neste ato representada
por seu titufar a Secretária Municipal Edivalianê Macie1 Chegas,
brasileira, casada, portadora do CPF sob o n.o 018.613.?55-90,
domicil-iada na Rua Quarenta e três , 4'7- Casa Bairro Eduardo Go-
mes CEP 62A.86A.4060, doravante denominado CONTRIATÀI{TE, e do
outro fado, llrsleide Si].va Dantas , brasl.Ieíra, maior e capaz,
TÉcNIcÀ EM Ear&ácia , residente e domicj-fiado na Praça Erancis-
co T de MendonÇa-Pov Bomfim S/N Divina Pastora SE, Portador de
data de Nascimento:24 . 08 .2000, RG n. "2â0915-02 SsP/sE e CPF
074.093.315-93, doravante denominado simplesmente de CoNTRATÀ-
DO(À), têm justo e acordado a contrataÇão do serviÇo previsto na
c1áusufa primeira deste termo, em conformj-dade com o Art. 31 ,
lnciso Ix, da Cônstituição Eederaf de 1988, em harmonia com a
Lei Municipal n. " 214/2A21 , objetivando suprir necessidade de
excepcional .interesse público para reallzaÇão de serviços técni-

rofíssionais como Técnica a Eazzácia , consid.erando ascos p
cláusulas abalxo:

CLÀUST'LÀ PRIMEIRA - DO OBJETO

O CONTRIATÀDO se
aiea s. Earaácía

obriga a prestar serviços profissionais de Iéc-
fotado na UBS Raul Rolemlcerg

CIÁUSUI,À SEGI'NDA - DÀ iÍORNÀDÀ

O CONTRIÀTÀDO desenvofverá suas atividades com jornada de th
(oito) horas diárias/ 20 (Vinte) horas semanais e 40h (oitenta)
mensais, das 07h às 15h, na sede do municipio ou outro local-,
conforme necessidade.

l!,

PraÇa da Bandeira,l5l Centro - Divina Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNP,r: 11 . 544 .537/0001-39

6§»Y A.



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PASTORJÀ

SECRETARIÀ MT'NICIPÀT DE SA{IDE

Parágrafo Primeiro. Em caso de não cumprimento da carga horária
total, pode a CONTRIàEÀÀITE descontar o vafor correspondente às
horas não trabalhadas, exceto quando da apresentação de
justiflcativa plausíve1.

CLAUSUI"A TERCEIRA - DO PR,AZO

O presente contrato vigorará pelo prazo de 11 (onze)meses e
18 (dezoito) dias, a contar da data da assinatura deste contrato,
podendo ser prorrogado caso persistam os motivos que deram
origem à contrataÇão iniciaf, na forma Art. 31 , inciso IX, da
ConstituiÇão Eedera.l de 1988, em consonância com art. 2" da lei
214 / 2027 .

Parágrafo Pri-mêiro. Nos termos do art . 2o do decreto n. o

041 /20L9 e com o termo de ajustamênto de conduta (TAC) Processo
n"201981400025, as partes acordam que o presente contrato será
imediatamente rescindido, independente do pr:azo de vigência
fixado na presente cfáusufa e de notlficaÇão, caso venha a ser
realizado e concfuido o Concurso Público com vagas para as
mesmas funções, desde que haja a convocaÇão e a nomeaÇào dos
aprovados, Da mesma forma, acordam que, incidindo a p.resente
c1áusuIa, o (a) contratado (a) não possui qualquer direito à
.indenização referente ao prazo remanescente para concfusão do
pacto, não podendo promover qualquer reclamação em juizo ou fora
defe.

Parágrafo Segrundo. O contrato poderá ser rescindido a qualquer
tempo, sem direito à indenizaÇão, desde que justificado pelo
interesse púb1ico ou ausência de necessj-dade administrativa,
resguardadas parcelas remuneratórias correspondentes aôs
serv.iços já efetivamente prestado.

cLÁusur,A QUARTA - DÀ Í,Eqr§!ÀÇÂq

O presente
constitucionais

contrato reger-se-á pelas
e subs idi ariamente pefo Estatuto

normas J-egals
dos Servidores

4 9.650-000PraÇa da Bandeira,l5l Centro Divina Pastora/SE - CEP:

cNP.r: 11 . 544 . 537,/0001-39

Parágrafo Segrundo. As horas que ultrapassem a carga normaf
definida ou atividades extras serào remuneradas
proporciona fmente, acrescidas de 50? em relação a hora normaf,
nos mofdes do inc. XVI do art. 7" da Constituj-Ção Eederal-.



ESTÀDO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINÀ PASTOR;I,

SECRETÀRTÀ MT'NICIPÀT DE SÀÚDE

Públicos Municipais, observando-se todas as normas refatlvas a
esta modal.idade de contrataÇão, em conformidade com Art. 37,
inciso Ix, da ConstituiÇão Federa.I de 1988.

CI,AUSI'!À QUINTÀ - DO PREÇO E FORÀíA DE PÀGÀ}{ENTO

A CONTRÂTANTE pagará ÀO (À) CONTA,ATÀDO(A), em remuneraÇão aos
serv.iços contratados a importância de R§ 1,518,00 (ni1 quinhêntos
e dêzoito rêais) por mês, a título de salário, acrescido de 20ã
(Vinte por cento) de insalubrldade sobre o Salário, equivalente
a R$ 303,60 ( Trezentos e trinta e três reais e sessenta
centavos ),perfazendo o valor global do contrato em 27.730r56
(wizte ta aí7, cento e triita e 6.iaqÍf'eata e geis ceaxavos )

§1". Excepcionalmente poderá ser acrescida de 20? a remuneraÇão
das horas trabalhadas em regime noturno, compreendido aquefe
préstimo desenvolvido entre 22h de um dia até 05h do out.ro,
considerada a redução de jornada.

52o. Será acrescida de adicional de insalubridade, em
percentuais de 10?, 20% ou 40%, conforme o grau de exposição,
quando a atividade desenvo.Ivida estivêr fistada naquelas
previstas na Norma Regufamentar no 15 do Ministério do Trabalho
e Emprego.

§3". Os valores ora contratados não serão reajustados, sa.Ivo se
a remuneraÇão for vinculada ao sa.Iário min.imo e o mesmo sofrer
afteraÇão.

cIÁusUI,A sExTÀ - DÀ DOTÀCÃO ORÇÀ}íENTÁRIÀ

A despesa prevista na Cláusula Quinta deste pacto correrá por
conta da sêguinte dotaÇão orçamentária, constante do orÇamento
para o exercício financeiro de 2025.

t NIDÀDE oRçÀ!{ENTIíRIÀ: 03001 - I'undo Municipal de Saúde

açÃo: 20L6 - ManutenÇao das aÇoes voltada
atenÇão primaria

ELEMENTO DE DESPESA: 31900400 - ContrataÇão por Tempo
Det e rmi nado

FONTE DE RECIIRSO: 15001002 - RP - Identificação
despesas com aÇões e serviços públicos

PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divlna Pastora/SE - CEP: 49.650-000
cNPr: 11 . 544 . 537/0001-39
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ESTÀDO DE SERGIPE
Mt,NICÍPIO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETARIA MUNICI PÀI DE SÀÚDE

saúde

16000000 - Transferências Eundo a Eundo
de Recurso do SUS provenientes do Governo
Federaf - B.Ioco de ManutenÇão das Ações
de Serviços Púbficos de Saúde

DO (À) CONTRàTÀDO (A)

a) Seguir rigorosamente as
Municipal de Saúde atender
vlnculado i

b) Rea.Lizar suas atribuiÇões com
executando suas atrlbuíÇões
Decreto Municipal n." 150 / 2013;

profissionalismo,
especificado no

determinaÇÕes da
às normas do Proj eto

Secretaria
a que está

ética e
conforme

c) Manter o CONTRIàTÀIiITE Iivre de quaisquer re.ivindi caÇões,
demandas, queixas e representações de qualquer natureza,
decorrenre de sua açào;

d) Manter, durante toda a execuÇão do contrato, em

compatibllidade com as obr.igações por ele assumidas, todas
as condições de habifitação e qualificação inerentes à sua

Iéenica a. Eaaáeiaprofissão, qual se ja,

e) Iniciar e concluir os serviços nos prazos estipufados.

DO CONTRÀTANTE :

a) Colocar à dlsposição do(a) coNrRÀrÀDo (À) todos os elementos
necessários ao bom desempenho dos serviços contratadosi

b) Efetuar os pagamentos devidos dentro dos prazos
convencionados i

c) E.isca.Iizar e acompanhar a COI{ITRjATÀDO (À) quanto
dos serviços prestados.
PraÇa da Bandeira,157 Centro - Divina Pastora/SE CEP:
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ao andamento

49.650-000
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CIÁUsuÍ.A SÉTIMA - DAs RESPoNSÀBII,IDADES DAS PÀRTES
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CI,AUSI'I.À OITAVÀ - DÀ RESCISÀO

PodeTá a PREEEITUR,À MT,NICIPÀT DE DIVINÀ PÀSTOR,A Tescindil
uni- lateralmente o presente contrato:

a) se ocorrer o inadimp.Iemento da cfáusula sexta;

b) se ocorrer afguma das hipóteses
214 de 16 de março de

de rescisão previstas na Lei
202L;

por
ou

aos

municioal n

c) se houver a nomeação de candidatos no concurso públ-ico

previsto no Decreto n" 041 /20L9, sem que caiba qualquer tipo de

indenização para (o)a CONTRATADO (A) ;

d) Por interesse da admj-nistração pública.

CLÀUSUI"A NONÀ DÀS OBRIGÀÇOES PERTINENTES À LEI GERAL DE

PROTEçÀO DE DÀDOS (LGPD)

Eicam as PARTES obrigadas a cumprir e respeitar o disposto na
Lei no 13.709, de 14 de agosto de 2018, Lei Geral de Proteção de
Dados (LGPD, quanto a todos os dados pessoais que tiverem acesso
em razão do presente contrato, independentemente de declaração
ou de aceltaÇão expressa.

clÁuslfiÀ DÉCIMA- VÍNCI,&O

Este contrato não gerará,
trabalhista.

êm hipótese afguma, qualquer vínculo

PraÇa da Bandeira,l5? Centro - Divina Pastora/SE CEP: 49.650-000
cNP.r: 11 .544 .537/0001-39

ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DIVINA PÀSTOP,À

SECRETÀRIÀ MT'NICIPÀI DE SAÚDE

Parág,rafo Único. Em qualquer das hipóteses de rescisão
iniciativa Administrativa, não caberá indenização
compensaÇão, mas tão somente a retribuiÇão correspondente
serviços efetivamente prestado.
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ESTàDO DE SERGIPE
MT'NICÍPTO DE DIVINÀ PÀSTOR,A

SECRETÀRIÀ MUNICIPAIJ DE SÀT,DE

Eica eleitô o foro da CO!{ÀRCÀ DE DMNA PASTOR;A, Estado de
SERGfPE, com excfusão de qualquer outro, por mais privilegiado
que seja, para dirimir quaisquer dúvidas surgidas na execução do
presente pacto.

E assim, por se acharem justos e acordados, assinam o presente
termo particular de contrato em 02 (duas) vias de igual teor e
para um só fim, juntamente com as testemunhas abaixo, com o
objetivo de que produzam os seus jurídicos e legais efeitos.

Divine Pastora/SE, 14/ol/2o25.

Edivaliane Macie1 Chagas
Secretária Munic.ipal de Saúde

I'fi'sleide Silva Daates
CPE:074.093.315-93

flsÍ=çrr.*r2^cr4^ í. Br"n-. CPE:

6 ls;.uCPT:
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CLI{USUI.A DÉcIr.ÍA PRIMETRÀ - Do EoRo

b

Testemunha:
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ED rTÀJ, DE PUBLTCÀçÀO

. O presente
c onhe c iment o

Editaf deverá ser afixado no locaf cÕstumeiro, pa.ra
dos interessados, conforme estabefecido no Art. 13,
inciso XII, da ConstituiÇão Estadual.

Divina Pastora/SE, 14 dê ,IÀIiIEIRO de 2025.

Ediv 1anê ie1 Chagas
de SaúdeSecretária Municipal

ESTADO DE SERGIPE
MT'NICÍPIO DE DTVINÀ PÀSTOB,A

SECBTTÀRIA MI'NICTPÀL DE SAíJDE

O FUI{DO MI'NICIPÀL DE SAíIDE DE DIVINÀ PASTORA, ESTADO DE SERGIPE,
representado por sua Secretárla, Sra. Edivaliane !Íacie1 Chagas,
torna púb1ico que firmou CONTR;ÀTO com a Senhora tlysleide SiJ.va
Dantas objet.ivando a prestação de serviÇos como Técnica êm

far:mácia, pelo periodo de 77 a,eses e 78 (dezoito d,ias), pefo
valor mensal de R§ R§ 1,518.00 (mi1 quj.nhêntos e dêzoito reais) /
perfazendo o valor global em 27.730,56 (winte tn aí7, cento e
Xrj.aXa e ciaquenta e seis ceotavos)
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